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 DECRETO Nº 61.855, 
DE 3 DE MARÇO DE 2016

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela INTERVIAS – Concessionária de 
Rodovias do Interior Paulista S.A., imóveis neces-
sários às obras de remodelação do dispositivo do 
km 113+100m da Rodovia Vicente Botta, SP-215, 
Município e Comarca de Descalvado, no trecho 
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
e do disposto no Decreto estadual nº 42.840, de 4 de fevereiro 
de 1998,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela INTERVIAS – Concessionária de 
Rodovias do Interior Paulista S.A., empresa concessionária de 
serviço público, por via amigável ou judicial, imóveis descritos 
nas plantas cadastrais de códigos nºs: DE-SPD113215-113.114-
606-D02-001-R0, DE-SPD113215-113.114-606-D02-002-R0, DE-
SPD113215-113.114-606-D02-003-R0, e memoriais descritivos 
constantes do processo ARTESP-18.800/2015, necessários às 
obras de remodelação do dispositivo do km 113+100m da Rodo-
via Vicente Botta, SP-215, Município e Comarca de Descalvado, 
com uma área total de 4.193,34m2 (quatro mil, cento e noventa 
e três metros quadrados e trinta e quatro decímetros quadra-
dos), dentro dos perímetros a seguir descritos, imóveis estes que 
constam pertencerem aos proprietários, a saber:

I - área 1 – a área a ser desapropriada conforme planta 
DE-SPD113215-113.114-606-D02/001-RO, situa-se entre o Km 
113+024,36m e o Km 113+087,40m, da Rodovia Vicente Botta, 
SP-215, no Município e Comarca de Descalvado, que consta 
pertencer a Aldo José Fregonezi, Ronaldo José Fregonezi, e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 
de coordenadas X=232.469,915 e Y=573.269,531 sendo cons-
tituída pelos elementos a seguir relacionados: segmento 1-2 
- em linha reta com azimute 087°48'58" distância de 022,85m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 096°54'44" distân-
cia de 005,53m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
096°21'27" distância de 014,30m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 096°24'30" distância de 009,50m; segmento 5-6 
- em linha reta com azimute 096°41'46" distância de 014,89m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 096°36'05" distân-
cia de 020,00m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
096°48'24" distância de 012,52m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 248°41'20" distância de 010,00m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 268°28'10" distância de 010,00m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 246°17'40" 
distância de 010,00m; segmento 11-12 - em linha reta com 
azimute 221°04'54" distância de 010,00m; segmento 12-13 - 
em linha reta com azimute 234°11'20" distância de 010,00m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 262°15'41" 
distância de 010,00m; segmento 14-15 - em linha reta com 
azimute 290°20'02" distância de 010,00m; segmento 15-16 - 
em linha reta com azimute 306°04'53" distância de 010,00m; 
segmento 16-17 - em linha reta com azimute 287°52'17" 
distância de 010,00m; segmento 17-18 - em linha reta com 
azimute 272°44'59" distância de 010,00m; segmento 18-19 - 
em linha reta com azimute 257°37'41" distância de 010,00m; 
segmento 19-20 - em linha reta com azimute 247°10'00" dis-
tância de 003,85m; segmento 20-21 - em linha reta com azimute 
009°29'32" distância de 005,24m; segmento 21-1 - em linha 
reta com azimute 011°51'32" distância de 016,53m, perfazendo 
uma área de 1.762,80m2 (um mil, setecentos e sessenta e dois 
metros quadrados e oitenta decímetros quadrados);

II - área 2 – a área a ser desapropriada conforme planta 
DE-SPD113215-113.114-606-D02/002-R0, situa-se entre o Km 
113+088,40m e o Km 113+267,97m, da Rodovia Vicente Botta, 
SP-215, no Município e Comarca de Descalvado, que consta 
pertencer a Celso Luiz Fila, Silvio José Fila, Carmen Rosemary 
Chiabatti Fila, Therezinha Martins Abreu Fila, e/ou outros, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coordena-
das X=232.469,915 e Y=573.269,531 sendo constituída pelos 
elementos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta 
com azimute 191°51'32" distância de 009,47m; segmento 2-3 
- em linha reta com azimute 238°10'22" distância de 020,00m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 219°05'48" distân-
cia de 020,00m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
205°23'52" distância de 020,00m; segmento 5-6 - em linha reta 
com azimute 214°56'44" distância de 020,00m; segmento 6-7 
- em linha reta com azimute 224°44'59" distância de 020,00m; 
segmento 7-8 - em linha reta com azimute 233°27'13" distân-
cia de 020,00m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
244°06'12" distância de 020,00m; segmento 9–10 - em linha 
reta com azimute 251°37'43" distância de 020,00m; segmen-
to 10-11 - em linha reta com azimute 252°56'27" distância 
de 020,00m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute 
049°33'06" distância de 027,46m; segmento 12-13 - em linha 
reta com azimute 049°46'33" distância de 019,98m; segmento 
13-14 - em linha reta com azimute 049°39'59" distância 
de 041,17m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 
048°59'17" distância de 027,33m; segmento 15-16 - em linha 
reta com azimute 048°18'51" distância de 022,77m; segmento 

16-17 - em linha reta com azimute 047°56'38" distância 
de 020,00m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute 
047°20'49" distância de 020,85m; segmento 18-1 - em linha 
reta com azimute 115°01'04" distância de 002,73m, perfazendo 
uma área de 2.295,45m2 (dois mil, duzentos e noventa e cinco 
metros quadrados e quarenta e cinco decímetros quadrados);

III - área 3 – a área a ser desapropriada conforme planta 
DE-SPD113215-113.114-606-D02/003-R0, situa-se entre o Km 
113+129,14m e o Km 113+143,21m, da Rodovia Vicente Botta, 
SP-215, no Município e Comarca de Descalvado, que consta per-
tencer à Magda Cristina Voltarelli, Silmara Voltarelli e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 1 de coorde-
nadas X=232.403,456 e Y=573.279,994 sendo constituída pelos 
elementos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta 
com azimute 228°23'14" distância de 013,87m; segmento 2-3 
- em linha reta com azimute 313°52'37" distância de 008,09m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 294°54'40" distân-
cia de 015,39m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
095°07'49" distância de 017,45m; segmento 5-1 - em linha reta 
com azimute 095°53'48" distância de 012,85m, perfazendo 
uma área de 135,09m2 (cento e trinta e cinco metros quadrados 
e nove decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a INTERVIAS – Concessionária de Rodovias 
do Interior Paulista S.A. autorizada a invocar o caráter de urgên-
cia no processo judicial de desapropriação, para fins do disposto 
no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, devendo a carta de adjudicação ser expedida em nome do 
Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da INTERVIAS 
– Concessionária de Rodovias do Interior Paulista S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 2016
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de março de 2016.

 DECRETO Nº 61.856, 
DE 3 DE MARÇO DE 2016

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela ViaRondon Concessionária de Rodovia 
S.A., imóveis necessários às obras de melhoria do 
dispositivo (tipo 5 – parclo com rotatória) do Km 
585+200m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, 
Município e Comarca de Valparaíso, no trecho que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 
6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e do 
disposto no Decreto estadual nº 53.313, de 8 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam declarados de utilidade pública para fins 

de desapropriação pela ViaRondon Concessionária de Rodovia 
S.A., empresa concessionária de serviço público, por via amigá-
vel ou judicial, imóveis descritos na planta cadastral de código 
DE-SPD585300-585.586-619-D02/001, e memoriais descritivos 
constantes do processo ARTESP-19.949/2015, necessários às 
obras de melhoria do dispositivo (tipo 5 – parclo com rotatória) 
do Km 585+200m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Muni-
cípio e Comarca de Valparaíso, com área total de 9.076,06m2 
(nove mil e setenta e seis metros quadrados e seis decímetros 
quadrados), dentro dos perímetros a seguir descritos, imóveis 
estes que constam pertencer aos proprietários, a saber:

I - área A - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPD585300-585.586-619-D02/001, situa-se no Km 
585+200m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Município 
e Comarca de Valparaíso, que consta pertencer a Alexandre 
Grendene Bartelle, Agropecuária Jacarezinho Ltda. e/ou outro, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado “A” de 
coordenadas, N=7.659.170,29, L=506.687,56, sendo constitu-
ída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento A-B em 
linha reta com azimute 184°52'2,71" e distância de 18,59m; 
segmento B-C em linha reta com azimute 215°2'20,05" e 
distância de 33,13m; segmento C-D em linha reta com azimute 
257°29'14,09" e distância de 39,95m; segmento D-E em 
linha reta com azimute 301°18'5,29" e distância de 50,70m; 
segmento E-F em linha reta com azimute 255°56'15,97" e 
distância de 19,93m; segmento F-G em linha reta com azi-
mute 227°56'51,71" e distância de 6,01m; segmento G-H em 
linha reta com azimute 206°31'44,88" e distância de 26,89m; 
segmento H-I em linha reta com azimute 289°17'16,12" e 
distância de 18,63m; segmento I-J em linha reta com azimute 
12°6'47,72" e distância de 31,81m; segmento J-K em linha reta 
com azimute 42°23'43,33" e distância de 18,63m; segmento K-L 
em linha reta com azimute 67°54'40,18" e distância de 42,94m; 
segmento L-M em linha reta com azimute 19°45'18,06" e 
distância de 24,61m; segmento M-N em linha reta com azimute 
129°53'30,79" e distância de 58,98m; segmento N-O em linha 
reta com azimute 108°46'24,38" e distância de 3,86m; segmen-
to O-P em linha reta com azimute 67°20'39,38" e distância de 
5,03m; segmento P-Q em linha reta com azimute 41°43'48,49" 
e distância de 17,76m; segmento Q-A em linha reta com azimute 
103°15'57,73" e distância de 24,24m, perfazendo uma área 
total de 6.761,78m2 (seis mil, setecentos e sessenta e um metros 
quadrados e setenta e oito decímetros quadrados);

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 2016
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de março de 2016.

 DECRETO Nº 61.857, 
DE 3 DE MARÇO DE 2016

Transfere o cargo e as funções-atividades que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 
55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido o cargo provido e as funções-

atividades preenchidas constantes do Anexo que faz parte 
integrante deste decreto.

Artigo 2º - Ficam os Secretários de Estado autorizados 
a procederem, mediante apostila, à retificação dos seguintes 
elementos informativos constantes do Anexo, a que se refere 
o artigo anterior:

I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;
III – situação do cargo ou função-atividade no que se refere ao 

provimento, mesmo que em decorrência de alterações ocorridas.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste 

decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 2016
GERALDO ALCKMIN
Maria Cristina Favoretto
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Turismo
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Jean Madeira da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de março de 2016.

II - área B - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPD585300-585.586-619-D02/001, situa-se no Km 
585+200m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Município 
e Comarca de Valparaíso, que consta pertencer a Alexandre 
Grendene Bartelle, Agropecuária Jacarezinho Ltda. e/ou outro, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado “A” de 
coordenadas, N=7.659.175,17, L=506.822,36, sendo constitu-
ída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento A-B em 
linha reta com azimute 310°50'31,35" e distância de 56,46m; 
segmento B-C em linha reta com azimute 333°46'55,16" e 
distância de 12,35m; segmento C-D em linha reta com azimute 
355°35'27,46" e distância de 10,91m; segmento D-E em 
linha reta com azimute 17°27'56,19" e distância de 35,25m; 
segmento E-F em linha reta com azimute 166°41'56,72" e 
distância de 62,69m; segmento F-A em linha reta com azimute 
142°41'20,49" e distância de 39,60m, perfazendo uma área 
total de 1.008,03m2 (um mil, oito metros quadrados e três 
decímetros quadrados);

III - área C - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPD585300-585.586-619-D02/001, situa-se no Km 
585+200m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Município 
e Comarca de Valparaíso, que consta pertencer a Alexandre 
Grendene Bartelle, Agropecuária Jacarezinho Ltda. e/ou outro, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado “A” de 
coordenadas, N=7.659.297,45, L=506.778,24, sendo constitu-
ída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento A-B em 
linha reta com azimute 309°6'48,66" e distância de 13,85m; 
segmento B-C em linha reta com azimute 293°41'58,45" e 
distância de 20,79m; segmento C-D em linha reta com azimute 
274°28'44,83" e distância de 33,06m; segmento D-E em 
linha reta com azimute 303°43'20,31" e distância de 13,88m; 
segmento E-F em linha reta com azimute 348°51'22,20" e 
distância de 28,54m; segmento F-G em linha reta com azimute 
82°53'2,73" e distância de 8,75m; segmento G-H em linha reta 
com azimute 166°11'2,52" e distância de 25,59m; segmento 
H-I em linha reta com azimute 65°26'27,35" e distância de 
10,03m; segmento I-J em linha reta com azimute 90°0'0,00" e 
distância de 22,90m; segmento J-K em linha reta com azimute 
115°24'23,21" e distância de 25,60m; segmento K-A em linha 
reta com azimute 158°18'49,01" e distância de 26,70m, perfa-
zendo uma área total de 1.306,25m2 (um mil, trezentos e seis 
metros quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados).

Artigo 2° - Fica a ViaRondon Concessionária de Rodovia 
S.A., autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, devendo 
a carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da ViaRondon 
Concessionária de Rodovia S.A..
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ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 61.857, de 3 de março de 2016

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II JADIR XAVIER PRATES 8.438.145-0 QSTur QSC

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II BERNADETE APARECIDA VERNILLE 14.333.314-8 QSTur QSELJ

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III FABRÍCIA RODRIGUES MIRANDA SOARES 20.034.440-6 QSC QSTur

ANALISTA SOCIOCULTURAL 1 N.I. SQF-II MARISTELA ALBARELLI BIGNARDI 4.120.428-1 QSELJ QSTur

  DECRETO Nº 61.858, 
DE 3 DE MARÇO DE 2016

Transfere da administração do Tribunal de Justiça 
para a da Secretaria da Segurança Pública, o imó-
vel que especifica, situado no Município de Itapeva

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração do Tribunal 

da Justiça para a da Secretaria da Segurança Pública, o imó-
vel localizado na Rua Ernesto Camargo, nº 230, no Municí-
pio de Itapeva, cujo terreno mede 270,00m2 (duzentos e 
setenta metros quadrados) e contém benfeitorias, regis-
trado no SGI sob o nº 16, conforme descrito e identificado 
nos autos do Processo PGE GDOC 16847-455.549/2015 
(CC-104.774/15).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste artigo, 
destinar-se-á à instalação de Unidade da Polícia Civil do Estado 
de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 2016
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de março de 2016.

 DECRETO Nº 61.859, 
DE 3 DE MARÇO DE 2016

Transfere da administração do Tribunal de Justiça 
para a da Secretaria da Segurança Pública, o 
imóvel que especifica, situado no Município de 
Tambaú

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração do Tribunal 

da Justiça para a da Secretaria da Segurança Pública, o imóvel 
localizado na Rua 13 de Maio, nº 51, no Município de Tambaú, 
cujo terreno mede 485,94m2 (quatrocentos e oitenta e cinco 
metros quadrados e noventa e quatro decímetros quadrados) 
e contém 200,00m2 (duzentos metros quadrados) de benfei-
torias, registrado no SGI sob o nº 55.700, conforme descrito 
e identificado nos autos do Processo SSP ATP-GS nº 4929/15 
(CC-173.667/15).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à instalação de Unidade da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 2016
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de março de 2016.


